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PORTARIA SDSCJPVD N° 18 DE 24 DE MARÇO DE 2023     
 

Dispõe sobre a prorrogação da vigência dos Termos de Aceite e Termos Aditivos aos Termos de Aceite e os valores pactuados para
2018, 2019, 2020, 2021 e 2022 destinados ao cofinanciamento aos municípios.

 
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA, JUVENTUDE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA ÀS DROGAS, no uso
das atribuições,  e considerando o disposto na lei estadual n° 11.297/1995,  alterada pela LEI 17.556/2021,  no Decreto Estadual nº
38.829, de 07 de dezembro de 2012, bem como na Portaria SEDSDH nº 058, de 22 de março de 2013, que estabelecem normas que
regulamentam a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundo Municipais de Assistência
Social, e
 Considerando, as Portarias relacionadas ao cofinanciamento com repasses fundo a fundo que foram pactuado para os anos de 2018,
2019, 2020, 2021 e 2022;
 Considerando a necessidade da continuidade dos repasses dos recursos pactuados e referenciados nas portarias de 2018, 2019,
2020, 2021 e 2022, e que serão liberados no exercício de 2023, resolve:
 Art  1º.  Que ficam prorrogados os termos de Aceites e os Termos Aditivos  aos Termos de Aceite dos anos anteriores  até 31 de
dezembro de 2023, referente aos cofinanciamentos de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022.
 Art 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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